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Prorrogacéo dos prazos para celebrar acordos de reducdo proporcional de jornada de trabalho e de
salario e de suspensédo temporaria de contrato de trabalho

Agora no dia 24 de agosto de 2020 foi editado pelo Governo Federal o Decreto de n°® 10.470. Tal norma
tem o condé&o de prorrogar os prazos para adog¢ao das medidas de reducdo proporcional de jornada e de salario
e de suspenséo do contrato de trabalho, previstas, respectivamente nos artigos 7° e 8° da Lei n° 14.020/2020.

Desta forma, os limites que ja haviam sido prorrogados para 120 dias através do Decreto 10.422/2020
agora ficam prorrogados por mais 60 dias, podendo alcancar até o prazo maximo de 180 dias.

A manutencao do pagamento do Beneficio Emergencial de Preservacéo do Emprego e da Renda também
séo prorrogadas por igual periodo.

Tanto a manutencdo da reducédo proporcional de jornada e salério, quanto da suspenséo do contrato de
trabalho, e consequentemente o pagamento do Beneficio Emergencial de Preservacéo do Emprego e da Renda
ficam condicionadas a manutencédo do Estado de Calamidade Publica reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6.
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